
Câmara Municipal de Congon

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 019/99.

DENOMINA VIA PUBLICÀ

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. 19 - Passa a denominar-se 'RUA SEBASTIÂO pfRffRe
MARQUES', a rua " 08", do Bairro Cinquentenario.

Art 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

ArL 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos cinco dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e nove.

JOÁO LOURENÇO GONÇALVES
Vereador
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.It]STIFICATIVA

Prezados Edis.

SfeaSnÃO PEREIRA MARQUES, nascido aos 18/10/1919, foi casado

com a senhora Conceição Rodrigues Marques com quem teve 09 (nove) filhos,
sendo eles: Maria Epiünia Marques, Alzira Marques, Jose Marques, Jose Marques,
Maria Marques, Terezinha de Jesus Marques, EÍigênia Marques, Geni Marques,
Aparecida Marques e Judite Marques.

Alem dos nove filhos, integram ainda a nobre familia, vinte e seis netos e dez
bisnetos.

Nascido neste município, residiu praticamente toda a sua vida ao lado da
lgreja Nossa Senhora do Rosário, numa modesta residência juntamente com seus

filhos, netos e bisnetos.
Dedicou sua vida profissional, por um longo período a trabalhar a terra, donde

sustentou com o suor de seu rosto a mais nobre das família para o senhor Sebastião.

Em decorrência das dificuldades em produzir alimentos, associadas ao

crescimento dos seus filhos, aumentando a carência de recursos para manutenção de
seu lar, se viu obrigado a ingtessar nas Empreiteiras da região, culminando com seu

fichamento na Companhia Minas do Itacolomy, até se aposentar.
Por fim, retornou às suas origens, ou seja, trabalhar a terra ate o final de seus

dias, o que veio a ocorrer em 1 3 de junho de 1996.

Sala das Sessôes, em 05 de novembro de 1999

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
Vereador

Ruo PodÍe Antônio CorÍêo, no ló3 - Centro - Congonhos - MG - CEPSó.415-000, ÍeleÍox: (0311731.1840



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos
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Declaro para os devidos fins, que a rua 8, no bairro
Cinquetenário, não recebeu outra nominaçáo até a presente data,
conforme consta nos arquivos da Câmara Municipal.

Câmara Municipal, aos dez dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventa e nove.

Heloisa Margarida de Freitas Souza
Oficial Legislativo
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Congonhas, l0 de novembro de 1999.

À
Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nQ 019/99 - Denomina Via Pública (Rua
Sebastião Pereira Marques).

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando alterar denominação
de via e logradouro público.

A Lei Orgânica em seu artigo 70, inciso XXX, dá competência
privativa à Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios

municipais, vias e logradouros públicos.

Quanto a iniciativa do projeto em referênci4 não há neúuma
ilegalidade, bem como não existe vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

/
§,i.

ADRIANO MELILLO
Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
I[ - Legislação, Justiça e Redação.

II - Tributação, Finanças e Orçamento.

tr - Saúde e Assist. Social.

II - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
[ - Obras e Serviços Públicos.
II - Proteção ao Meio Ambiente.

JI - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA NO
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Congonhas, MG, í0 de novembro de 1.999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

Ref Projeto de Decreto Legislativo
no 0í9/99
DENOMINAVIA PÚBLICA

RELATORIO

A proposição apresentado pelo Vereador João Lourenço
Gonçalves, na forma de Proieto de Decreto Legislativo, propõe nominar via
pública localizada no Bairro Cinquentenário.

Ficou constatado, através da declaração firmada pela
Oficial do Legislativo, que referida via pública encontra-sê sem nominação
específica.

Nenhuma norma regimental foi ignorada.

O Projeto é legal e constitucional.

Sou pela APROVAçÃO.

EsteéomeupaÍecer.

^
Vereador DEMOSTENES E SOUZA COSTA
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CÂMARA MUNICIPAL DB CONGONHAS . MG
CI I)ADI.] IX)S PROI,'ETAS

Congonhas, MG, í7 de novembro de 1.999.

À
comissão de OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

Ref Projeto de Decreto Legislativo
no 0í9199
DENOMINAVIA PÚBLICA

PARECER

. O Projeto de Decreto Legislativo no 0í9/99 - DENOMINA VIA
PUBLICA -, é de autoria do Vereador João Lourenço Gonçalves, e propõe
nominação à Rua 8, do Bairro Cinquentenário.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, concluiu
pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

O trâmite da proposta é regular, estando em consonância com
as normas Regimentais vigentes.

O Vereador proponente exalta na justificativa do Proieto, a vida
humilde, motivada pelo tÍabalho e dedicada do homenageado, bem como
acentua a íorte presença de sua família em nossa comunidade.

Sou peta APROVAçÃO.

EsteéomeupareceÍ.

A homenagem é justa e dirigida à memária e aos familiares do
Sr. SEBASTIAO PEREIRA MARQUES.

6r-.*\-"s- §:> { f g* <,C- ''t'

vereador ROBERTO FRANCISCO DASILVA
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍelos

DECRETO LEGISLATIVO NS 309/99.

DENOMINA \rIÀ PUBLICA

A Câmara iVlunicipal de Congonhas, Esúado de Minas
Gerais, I)ecreta:

ArL tq - Passa a denominar-se "RUA SEBASTIÃO pnRgfRa
MARQUES', a rua " 08", do Bairro Cinquentenário.

AÍt. 29 - Este Decreto entrará em úgor na data de sua

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos únte e três dias do mês
de novembro de mil novecentos e noventa e nove.

--E-.-- - \-

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta
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